
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs.' N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

N5 2.941D E C R E T O
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, ESPE-
CIAL.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

D E C R E T A :

Artigo le - De conformidade com a Lei ne 1.943, de 02 de setem

Setor de Contabilidade, um crédito adicional, esp£ 
ciai no valor de Cr$ 10.000.000,00 (Dez milhões de 
cruzeiros), para atender a seguinte dotação orça
mentaria:

EXECUTIVO
Sistema Unificado de Saude - S.U.S.
Subvenções Sociais ............  Cr$ 10.000.0

13.75.428.2.48 - Contribuição ao Pronto Socorro local
3132

0 crédito de que trata o artigo anterior sera
berto com recursos provenientes da anulaçao parcial
da seguinte dotaçao orçamentaria:

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependencias
Obras e Instalações

Atendimento ao menor15.81.486.1.03

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^

ibro de 1991 .P.M. de Lorerm

ARTHUR BAT.LERINI 
Prefeito Municipal
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO Ne 2.941/91)

Registrado em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 02 de setembro de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


